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RESUMO


O Presente trabalho tem o objetivo de analisar a responsabilidade civil objetiva em caso de acidente do trabalho. Para isto foi necessário realizar o estudo do instituto da responsabilidade civil, seus requisitos, ação ou omissão, dano, nexo de causalidade e culpa, essa última no caso de aplicação da teoria da responsabilidade subjetiva, fazendo a diferenciação das duas teorias principalmente no que diz respeito aos requisitos necessários para gerar uma indenização, pois na responsabilidade subjetiva analisamos o comportamento humano, sendo indispensável o elemento culpa, já na objetiva este é totalmente dispensável. Também foram analisados os conceitos de acidente de trabalho e a doença ocupacional, e suas diferenças. Diante disso observamos a aplicabilidade do artigo 927, parágrafo único, do Código Civil, nos casos de acidente do trabalho ou doença ocupacional. Pois esta é uma questão bastante polêmica por haver uma grande disparidade na relação de emprego, onde o trabalhador é a parte menos favorecida, possuindo dificuldades no campo probatório, quando se questiona a culpa do empregador. Assim, observamos a total aplicabilidade da teoria da responsabilidade civil objetiva nestes casos. Esta pesquisa é descritiva com uma abordagem qualitativa, com técnicas utilizadas de forma indireta, a saber: livros, doutrinas, artigos científicos impressos e digitais.
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ABSTRACT

This project has as goal Annalise the civil responsibility in case of a work accident,for this it was necessary to realize a study on the civil responsibility institution, about it: requests, actions, Omission, damage, nexus of causality and guilt, this last one in case of applying the theory of the subjective responsibility, making the differentiation between this two theories and more on what it says about the necessary requests to make a indenisation, because on the subjective responsibility we Annalise the beehive of a human being, being indispensable the element guilt, but on the objective this is dispensable. We also analyzed the concepts of work accident and occupational disease, and their differences. Given this we can see the applicability of the article 927, single paragraph, of the civil code (Brasileiro). In cases of work accident or occupational diseases. This is a very polemic subject for having a big disparity related to the work, where workers are usually the unfavorable part. Having difficulties when it comes to prove something, when it's questioned the guilt of the employer. This way we can se the total applicability of the objective civil responsibility theory on this cases. This research is descriptive with a qualitative approach , with techniques used indirectly , namely: books, doctrines , print and digital papers .
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1. INTRODUÇÃO

A Constituição Federal de 1988 prevê em seu artigo 7°, XXII, uma tutela especial aos trabalhadores em relação às situações que geram risco a saúde e a segurança no local de trabalho. Uma vez que, estabelece a redução dos riscos inerentes ao trabalho, através de normas de saúde, higiene e segurança.
Em nosso ordenamento jurídico, existem ações e omissões do empregador que possibilitam a ocorrência de danos ao empregado, causando muitas vezes um acidente de trabalho ou doença ocupacional. O primeiro ocorre devido a um fato específico, que vem a causar um dano, podendo ser ele uma lesão corporal ou perturbação funcional, no exercício do seu trabalho.  De outra banda, a doença ocupacional é um desdobramento da anterior e advém de acordo com a função exercida, como ela está sendo realizada ou  a movimentos repetitivos de forma irregular. 
O Código Civil mantém a regra geral no que tange a responsabilidade civil acidentária, pois vincula o dever de reparar o dano à constatação de culpa do agente causador. Em seu artigo 186 estabelece que aquele que comete ato ilícito, ainda que apenas moral, por ação, omissão, negligência ou imprudência deverá repará-lo.
Entretanto, o Código Civil dispõe em seu artigo 917, parágrafo único, que a responsabilidade objetiva independente de culpa, quando a atividade laboral normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, riscos para o direito de outrem, ou seja, para os trabalhadores que estiverem envolvidos.
Nesse sentido, indaga-se: é possível a aplicação da teoria da responsabilidade objetiva, em caso de acidente do trabalho ou doença ocupacional, para a responsabilização do empregador?
Há uma grande importância nesta análise visto que a relação entre empregado e empregador gera uma grande desigualdade, uma vez que existe subordinação entre eles, portanto esta responsabilidade estaria incerta, pois o empregador possui diversos mecanismos para se dissipar desta responsabilidade, podendo enquadra-la a seu subordinado a qualquer momento, ficando este prejudicado, sem a devida reparação dos seus direitos.
Portanto existe uma grande necessidade de equilíbrio desta relação empregatícia, já que o empregado sempre será a parte mais desfavorecida. Por este motivo é indispensável à diferenciação entre a responsabilidade civil objetiva e subjetiva nos casos de natureza acidentária. 
Nesse panorama, o objetivo geral deste artigo foi analisar a possibilidade de aplicação da Teoria da Responsabilidade Civil Objetiva para a responsabilidade do empregador em caso de acidente do trabalho.
 Este estudo, possui objetivos específicos: Entender o conceito de acidente do trabalho; Conhecer os requisitos da responsabilidade civil subjetiva e objetiva; Verificar a aplicação da teoria da responsabilidade civil objetiva do empregador em caso de acidente do trabalho;     

2. ACIDENTE DO TRABALHO E DOENÇA OCUPACIONAL 

No nosso ordenamento jurídico inexiste uma lei especifica que verse sobre acidente de trabalho, por esse motivo utilizamos o conceito estabelecido pela lei de benefícios previdenciários (Lei no 8.213/91), que em seu artigo 19, disciplina que:

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 
Com base no dispositivo legal, constatamos algumas características inerentes à configuração do acidente do trabalho, primeiramente, é um evento danoso, pois pode causar danos de diversas proporções; deriva do exercício do trabalho, a serviço da empresa, onde este provoca lesão corporal ou perturbação funcional, que cause morte ou a perda ou redução da sua capacidade laboral, podendo ser esta de maneira permanente ou temporária.
A expressão ‘’acidente’’ nos leva a ideia que algo que aconteceu de maneira indesejada, uma fatalidade, um desastre, que ocorre contra a vontade do empregado, causando a este tanto danos materiais, como também pessoais, e em diversos casos danos morais.
De acordo com o dispositivo legal, é necessário que o acidente advenha de um serviço prestado para a empresa onde o empregado labora. Importante ressaltar que não é necessária a ocorrência do acidente dentro da localidade da empresa, ou seja, nas suas dependências, e sim que o empregado esteja prestando serviço para esta, mesmo que este seja realizado a distância.
Para que seja caracterizado o acidente de trabalho se exige também a presença da ligação entre o dano, e a causa deste, com a atividade praticada pelo empregado, existindo assim a presença do nexo causal.
Outro elemento necessário é a existência da lesão corporal ou perturbação funcional, podendo esta ser física ou mental, visto que não existindo esse elemento, é impossível a configuração do acidente de trabalho. Como também é preciso que do acidente decorra a morte, a perda ou a redução permanente, ou temporária, da capacidade laboral.
Importante salientar a obrigação da cumulação dos elementos acima citados para a caracterização do acidente de trabalho.
Neste diapasão Mauricio Godinho Delgado (2010, p.583). preceitua que ‘’o acidente de trabalho é um fato ou ato unitário, regra geral, ou pelo menos concentrado no tempo, que produz significativa agressão à higidez físico-mental do trabalhador’’.
Deste modo, entende-se que acidente de trabalho é tido como um caso que ocorre de maneira única, e não eventual, causando lesões ao empregado, podendo ter sua natureza física, aquela aparente, ou mental.
Já a doença ocupacional, equipara-se ao acidente de trabalho, vista como um gênero deste. Pois aquela é uma patologia advinda de serviços prestados pelo empregado, que surge ao decorrer do tempo e não subitamente, afetando a sua saúde.
Estas podem acontecer devido a maneira incorreta de realização do trabalho, como a postura, a forma que labora, a falta de equipamentos de proteção, que visam preveni-las.
Nesse panorama Mauricio Godinho Delgado (2010, p.583), conceitua a doença ocupacional como ‘’deteriorações físico-mentais do indivíduo em decorrência do ambiente laboral ou da forma, ou postura durante o cumprimento da prestação de serviços. ’’
Desta maneira podemos observar a equiparação da doença ocupacional com o acidente do trabalho. 
Neste diapasão, o artigo 20 da lei no 8.213/91, disciplina que:

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas: 
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.
Observando o dispositivo legal, constata-se que a doença ocupacional possui algumas ramificações, e que estas se equiparam plenamente ao acidente de trabalho.
A doença profissional é aquela adquirida devido à prática de uma determinada profissão, por estar ligada a certa atividade exigida por aquele labor. Desta maneira o nexo de causalidade entre a profissão exercida e a doença é presumido.
Ocorre muitas vezes devido a aquela profissão exigir a exposição contínua a algumas substâncias, ou até alguns materiais que afetem a saúde humana com o decorrer do tempo.
Já a doença do trabalho tem origem a partir da maneira como é exercida certa atividade, não possui ligação alguma com a profissão do empregado e sim com a forma como ele pratica aquele labor, podendo muitas vezes ser realizada atividade de maneira incorreta exigindo um esforço, ou incomodo que pode se agravar.
Neste norte Mauricio Godinho Delgado (2010, p.583), disciplina que doença profissional ’’é a pratica de certo ofício profissional específico impregnado de agentes agressores ao organismo humano.’’ 
Assim verificamos que a doença profissional esta totalmente ligada a carreira profissional, exercida pelo empregado, onde há presença de fatores externos que são prejudiciais ao corpo humano.
Importante destacar que com o advento do tempo, o nosso ordenamento jurídico alterou o nexo de causalidade das doenças de trabalho, e foi introduzido o nexo técnico epidemiológico.
Este foi disciplinado pelo artigo 21, o qual foi inserido na Lei no 8.213/91, através da Lei no 11.430/06:
Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento. 
§ 1o A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo. 
§ 2o A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência Social. 
Portanto, atualmente é necessária a realização de uma pericia médica, feita pelo INSS, para constatar se aquela enfermidade foi fruto do trabalho exercido pelo empregado, possuindo assim um nexo epidemiológico.
Desta forma concluímos que o acidente de trabalho é o gênero do qual é espécie o acidente típico, que é aquele de fato e doença ocupacional, sendo que estas consistem nas doenças profissionais e do trabalho.
3. RESPONSABILIDADE CIVIL


A responsabilidade civil ocupa um espaço bastante considerável no nosso ordenamento jurídico, visto que é invocada diversas vezes para solucionar problemas decorrentes de várias relações. 
Sebastião Geraldo de Oliveira, (2008. p.73), conceitua a responsabilidade civil como:  
“Um instrumento de manutenção da harmonia social, na medida em que socorre o que foi lesado, utilizando-se do patrimônio do causador do dano para restauração do equilíbrio rompido. Além de punir o desvio de conduta e amparar a vítima, serve para desestimular o violador potencial, o qual pode antever e até mensurar o peso da reposição que seu ato ou omissão poderá acarretar”.
Assim, verificamos que esta responsabilidade é a aplicação de medidas, para reparar o dano causado por terceiros, seja este moral ou patrimonial, atribuindo ao causador deste uma sanção, que se transforma em reparação, ou seja, se alguém causar um dano a outrem tem o dever de repará-lo.
No que tange a este instituto o código civil preceitua que:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
Desse modo, observamos que tais dispositivos legais identificam a responsabilidade civil, deixando claro que esta se opera a partir de um ato ilícito, seja este realizado por uma ação ou omissão, nascendo assim à obrigação de indenizar aquele que foi lesado.
Neste diapasão, Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho (2011, p.51), conceituam este instituto como a atividade danosa de alguém que, atuando a priori ilicitamente, viola uma norma jurídica preexistente (legal ou contratual), subordinando-se dessa forma, ás consequências do seu ato (obrigação de reparar).
Assim, fica bastante claro que tal instituto resulta da afronta a um interesse do particular, que ao ser lesado sujeita o infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária, casa não seja possível voltar ao estado anterior sem qualquer prejuízo ou dano.
É de grande importância ressaltar que a responsabilidade civil decompõe-se em alguns elementos: dano, culpa, e nexo de causalidade. Os quais decorrem de uma conduta humana, seja esta por ação ou omissão. 

3.1. AÇÃO E OMISSÃO

A responsabilidade civil pode decorrer de uma ação ou omissão de um terceiro para com a vítima. Visto que tanto uma conduta realizada, quanto a falta dela, a sua omissão, o deixar de fazer, pode acarretar diversos danos.
A ação ocorre quando é praticada alguma conduta humana, que viole o direito de outrem, causando-lhe algum  dano. Já a omissão ocorre quando existe o dever de agir, o dever de praticar uma determinada conduta e não é feito, portanto o que causa o dano neste caso é o não agir.
Nessa esteira de raciocínio, Carlos Roberto Gonçalves (2011,p.59) afirma que:

“Para que se configure a responsabilidade por omissão é necessário que exista o dever jurídico de praticar determinado fato (de não se omitir), e que se demonstre que, com a sua prática, o dano poderia ter sido evitado”. 
Partindo deste pressuposto, verificamos que em relação a responsabilidade civil do empregador em casos de acidente de trabalho, pode ocorrer tanto devido a sua omissão quanto a ação, porém a omissão é mais comum nos casos contratuais.
Pois esta ocorre na falta de equipamentos adequados, para evitar danos, como também a exposição de certos trabalhadores a atividades de risco, entre outras diversas hipóteses.

3.2. DANO

O dano é um requisito indispensável para que se configure a responsabilidade civil, pois se este não ocorre não há nada que acarrete uma indenização, visto que aquele instituto é utilizado para que o dano sofrido seja reparado.
Neste sentido Enneccerus apud Sebastião Geraldo de Oliveira, (2008. p.193), afirma que dano é toda desvantagem que experimentamos em nossos bens jurídicos como o patrimônio, corpo, vida, saúde, honra, crédito, bem-estar, capacidade de aquisição etc.
Desse modo, não importa qual teoria da responsabilidade seja aplicada, sempre é necessário que haja um dano. Pois, um simples comportamento ilegal, ou ilícito, se não vier seguido de um dano de qualquer tipo, não apresentará efeito para a responsabilidade civil. 
É este entendimento que extraímos do art. 186, do Código Civil, vejamos:
                     
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. (grifo nosso)
O dispositivo legal acima mencionado deixa clara a existência do dano, para que haja a responsabilidade civil e consequentemente uma indenização. Isto também se faz necessário nos casos de acidente de trabalho, logo é preciso que o acidente tenha causado algum dano, seja este material, moral ou estético.

3.2.1. Dano Material


O dano material é aquele que atinge o patrimônio da vítima, neste caso o prejuízo é em relação à parte financeira. Dessa forma, pode ser ressarcido de uma maneira determinada, visto que é possível verificar precisamente o dano, podendo ser mensurado economicamente. 
Este dano material pode ser de duas espécies, quais sejam: dano emergente, lucros cessantes.
Neste sentido o artigo 402 do Código Civil é bastante claro ao estabelecer que:

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar. 
De acordo com o dispositivo verificamos a presença do dever de reparar o dano decorrente do que a vítima efetivamente perdeu que é chamado de dano emergente, e o que deixou de lucrar, conhecido como lucros cessantes.
Importante ressaltar que estes danos são muito comuns nos casos de acidente do trabalho, uma vez que estes podem causar qualquer tipo de dano entre os acima mencionados.
Neste norte, Sebastião Geraldo de Oliveira (2008. p.197), preceitua que o dano emergente é aquele prejuízo imediato e mensurável que surge em razão do acidente de trabalho, causando diminuição no patrimônio do acidentado.
Desse modo, é evidente a possível configuração do dano emergente nos casos de acidente de trabalho afetando o patrimônio da vítima, e por este motivo há necessidade de reparação.
Já os lucros cessantes no caso de acidente de trabalho não se restringem apenas ao patrimônio da vítima, mas também se o acidente lhe causar uma perda na capacidade laboral, podendo ser temporária ou permanente. Como disciplina o artigo 949 do código Civil:

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao fim da convalescença, além de algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido. 
Desta forma, fica bastante claro que nos casos de acidente do trabalho, a vítima faz jus a indenização pelos lucros cessantes, uma vez que poderia ser promovido, mas não ocorreu pela perda parcial da capacidade laboral, entre outras hipóteses.
Neste norte é de grande importante ressaltar a presença do instituto da pensão nos casos de acidente de trabalho, o qual está previsto no artigo 950 do código civil, vejamos:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu. 
Assim, nos casos em que a vítima sofrer um acidente de trabalho, que venha a  diminuir a sua capacidade laboral ou impeça totalmente a realização deste, receberá uma pensão além das demais indenizações acima mencionadas.
Esta pensão será proporcional a perda da sua capacidade laboral, como exemplo: caso a vítima tenha sua capacidade reduzida em 20%, ela receberá como pensão 20% do seu salário.

3.2.2. Dano Moral


O dano moral ocorre quando há um abalo intimo que atinge o lado emocional da vítima, visto que é um sofrimento injusto, o qual é impossível mensurar precisamente a proporção do dano.
Neste diapasão o artigo 5°, V e X, da Constituição Federal, e artigo 186 do Código Civil preceituam que: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (…)
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; (…)
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. (grifo nosso)
Deste modo, observamos que aquele que praticar dano moral tem obrigação de repará-lo, uma vez que cometeu um ato ilícito, pois causou um sofrimento a outrem.
Neste norte Carlos Alberto Bttar apud Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho (2011, p.86) classifica os danos como: 

Danos em razão da esfera da subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa na sociedade em que repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social).
Assim, verificamos que o dano moral está inteiramente ligado com a personalidade humana, a qual é a mais afetada, por tratar-se de abalos íntimos, podendo acarretar vários outros prejuízos.
Este dano é bastante comum nos casos do acidente de trabalho, pois a vítima nestes dois casos pode ter sua capacidade laboral reduzida ou aniquilada, o que pode gerar diversos problemas psicológicos. 
Os problemas podem advir do fato de não ser possível a realização de diversas atividades sozinho, por terem sido humilhados e muitas vezes descriminados por não possuírem o mesmo desempenho profissional de antes, dentre outras diversas frustrações.
Vale ressaltar que o dano moral possui uma especificidade que é o dano estético, aquele que causa alguma deformidade física, atingindo o lado psicológico do indivíduo.
Este dano também pode ocorrer nos casos de acidente de trabalho, pois ocorre quando há perda de um membro, ou gera uma cicatriz, ou qualquer outra mudança corporal, que altere a sua imagem externa.
Todos estes danos mencionados acima podem ser cumulados, basta que cada um esteja caracterizado, podendo assim ter a vitima direito a todas as indenizações decorrentes destes.

4. NEXO DE CAUSALIDADE 

O nexo causal é um dos requisitos necessários para que se configure a responsabilidade civil. Este elemento é a verificação da ligação entre a conduta do agente, seja essa positiva ou negativa, e o dano sofrido.
Visto que se for praticada determinada conduta e não foi ela que causou o dano não há do que se falar em responsabilidade civil, pois não existe nexo de causalidade neste caso.
Nos casos de acidente do trabalho, deve haver uma ligação destes com o exercício do seu trabalho, com a função que praticava. Isto para que seja analisado se de fato houve um liame entre eles, que caracterize a responsabilidade civil do empregador.
Como já explanado anteriormente nos casos de acidente do trabalho e doença ocupacional não há uma lei especifica que os regulamente, e por este motivo recorremos à lei de benefícios previdenciários (Lei no 8.213/91).
Esta lei prevê o nexo causal em três espécies: causalidade direita, concausalidade e causalidade indireta.
A causalidade direta é aquela em que o fato, no caso o acidente, possui uma ligação direta com o trabalho da vítima, com a sua função desempenhada na empresa, e por estar a serviço desta. 
Já na concausalidade, o acidente possui um liame tanto com o labor, a atividade desenvolvida no seu trabalho, quanto com outros fatores externos. 
Na causalidade indireta, o fato que acarretou o acidente não possui um vinculo direto com o trabalho, e sim com coisas diversas, e até externas. Como caso fortuito ou de força maior, acidente durante o trajeto de casa trabalho, incêndio etc. 
Nestas duas primeiras hipóteses, o empregador será responsabilizado após ser analisada a presença do requisito culpa que caracteriza a responsabilidade civil subjetiva. Porém na causalidade indireta o empregado em regra não será responsabilizado.

5. CULPA

A culpa é um dos requisitos da responsabilidade civil quando adotamos a teoria da responsabilidade subjetiva, visto que nesta se faz necessário a sua configuração apesar do dano ocorrido e do nexo causal para que seja caracterizada a responsabilidade do agente.
 O comportamento culposo é quando o agente não tem a intenção de causar determinado resultado, não age com o intuito de cometer um ato ilícito como ocorre no dolo. 
Neste sentido Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho (2011, p.167) afirmam que a culpa deriva da inobservância de um dever de conduta, previamente imposto pela ordem jurídica, em atenção à paz social.
Assim, verificamos que a culpa ocorre quando agimos com negligencia, imperícia ou com imprudência, quando deveríamos ter observado e seguido alguma norma que regulamenta diversas condutas.
Neste norte o artigo 186 do Código Civil, é bastante claro, vejamos:.
 
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Deste modo, o nosso ordenamento jurídico prevê em seu dispositivo legal tanto o dolo como a culpa e na ocorrência de ambos os casos cometerá ato ilícito e por este motivo possui o dever de repará-lo. 
Importante destacar que nos casos de acidente de trabalho ou doença ocupacional é bastante comum ocorrer por ato culposo do empregador, porém há casos em que ocorre por ato doloso deste. 

6. RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA

A responsabilidade será subjetiva quando a obrigação de indenizar for gerada pelo comportamento do indivíduo, o qual acarrete danos a terceiros, seja este por dolo ou culpa.
Esta responsabilidade para ser configurada necessita da presença de três requisitos de forma simultânea, sejam eles: dano, culpa e nexo causal. Porém é assim denominada, pois para que um terceiro seja responsabilizado é indispensável a caracterização da culpa.
Esta teoria quando aplicada a responsabilidade civil do empregador em caso de acidente do trabalho possui como base legal o caput do artigo 927 do Código Civil, e artigo 7º XXVIII da Constituição Federal, que estabelecem:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.  
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
Assim, nestes dispositivos legais juntamente com o artigo 186 do código civil, encontram-se estabelecidos todos os requisitos da responsabilidade subjetiva, como também obrigação para que o a gente que praticou a conduta culposa indenize o lesado.
Neste norte, Carlos Roberto Gonçalves (2011, p.48) preceitua que a responsabilidade subjetiva é quando se esteia na ideia de culpa. A prova da culpa do agente passa a ser pressuposto necessário do dano indenizável. 
Desta forma, fica bastante claro que de acordo com esta teoria para que o agente causador do dano seja responsabilizado por este, é preciso que sua conduta seja culposa, para que assim arque com os danos causados, indenizando a vítima.
No acidente de trabalho, de acordo com a responsabilidade subjetiva, o agente que neste caso na maioria das vezes é o empregador, vai incorrer nesta teoria se for comprovado que este teve culpa no ocorrido. 
Esta culpa é analisada por meio do comportamento do empregador, que pode ter causado determinado dano por não ter agido conforme os deveres de cautela, não ter cumprido as normas de segurança, saúde do trabalhador, entre diversas outras.
Ocorre que, na pratica jurídica é bastante complicada a comprovação do comportamento culposo do empregador, que é um requisito essencial para fundamentar o pedido de indenização. 
Desse modo, esta dificuldade probatória por parte do autor é bastante comum, pois há uma desigualdade na relação do emprego, visto que o patrão possui diversos meios de desaparecer ou maquiar provas, dificultando a comprovação destas. Como também ocorre muitas vezes a conclusão de que a culpa foi exclusiva da vítima.
Por este motivo, surgiu a teoria da responsabilidade civil objetiva, pois esta é baseada no risco da atividade exercida pelo trabalhador, e não pelo comportamento do empregador.

7. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA

A responsabilidade civil objetiva é aquela que não necessita do requisito culposo para a sua configuração, exige apenas que tenha ocorrido um dano e a ligação entre este e a conduta praticada.
Assim, quando praticado um ato ílicito, não importa a origem da sua conduta, nem o comportamento do agente, seja doloso ou culposo, e sim a ação que causou determinado dano.
Esta teoria está disciplinada no parágrafo único do artigo 927 do Código Civil, que estabelece:
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.(Grifo nosso).
Desta forma, o nosso ordenamento jurídico estabelece alguns casos em que haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa para aquele que cometeu algum ato ilícito.
Ao tratar de responsabilidade civil, tínhamos como centro de questionamento o ofensor, porém na teoria da responsabilidade objetiva também conhecida como teoria do risco o objeto de análise passa a ser a vítimas e os danos que decorreram do ato ilícito. 
Neste sentido Sebastião Geraldo de Oliveira (2008. p.90) preceitua que a responsabilidade objetiva é também denominada teoria do risco, porquanto aquele que no exercício de sua atividade cria um risco de dano a outrem, responde pela reparação dos prejuízos, mesmo quando não tenha incidido em qualquer culpa.
Desta forma, conclui-se que também cabe à responsabilidade civil objetiva apenas pelo risco da atividade exercida por outrem, pois esta pode causar diversos prejuízos, os quais devem ser indenizados.

8. APLICAÇÃO DO ARTIGO 927, PARAGRÁFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL NOS CASOS DE ACIDENTE DO TRABALHO OU DOENÇA OCUPACIONAL

O parágrafo único do artigo 927 do código civil que preceitua a responsabilidade civil objetiva foi incluído no Código Civil de 2002. Pois esta teoria estava presente apenas em leis especiais.
Assim o novo dispositivo legal preenche a lacuna que existia, visto que esta teoria era usada em situações bastante específicas, e agora possui uma regra genérica, englobando a teoria do risco. Estabelecendo:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 
Após a inserção deste dispositivo legal no código civil surge diversos questionamentos quanto a sua aplicação, e um desses é em relação ao acidente do trabalho e a doença ocupacional.
Partindo deste pressuposto, é cediço que o Direito do Trabalho possui algumas lacunas, sendo omisso em determinados assuntos, e por este motivo o Código Civil é aplicado de maneira subsidiaria.
Assim quanto ao tema em análise há esta lacuna, pois não existe nenhuma lei trabalhista que o regularmente, sendo assim usado o nosso Código Civil em relação à responsabilidade civil.
Quanto à aplicação desta teoria no acidente de trabalho ou doença ocupacional há duas correntes que possuem posições diversas em relação ao tema. A primeira afirma que o a responsabilidade civil objetiva prevista no parágrafo único do artigo 927 não se aplica nestes casos.
Esta teoria defende o seu posicionamento através do artigo Art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, aduzindo que este prevê expressamente a culpa como requisito necessário para que haja indenização. Vejamos:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
Assim, esta corrente defende que nenhuma norma de hierarquia inferior poderia ir de encontro com a constituição federal. Como também afirmam que esta teoria da responsabilidade objetiva já é adotada na legislação previdenciária, porém com extensão dessa ao empregador acarretaria um desestímulo na produção, e consequentemente gerando o desemprego. 
Já a segunda teoria, defende que o artigo 927, parágrafo único, Código Civil, é aplicável ao acidente de trabalho e a doença ocupacional, partindo do pressuposto que o artigo Art. 7º, XXVIII da Constituição Federal deve ser interpretado juntamente com o caput no respectivo artigo.
Pois o caput deste artigo, já mencionado, afirma que são direitos dos trabalhadores não só o que estabelece todos os incisos, mas também outros direitos que visem à melhoria da sua condição social.
Neste norte, os incisos deste artigo trazem direitos de maneira exemplificativa, e não taxativa, o que não impede que a legislação ordinária amplie os direitos existentes, ou criem novos, que beneficiem os trabalhadores. 
Desta forma, a responsabilização objetiva do empregador no acidente de trabalho e doença ocupacional vem para proteger o trabalhador, pois este possui uma grande dificuldade no campo probatório, sendo prejudicados quando necessitam provar a culpa do empregador nestes casos. 
Pois se caso adotasse a teoria contrária, chegaríamos a conclusões extremamente absurdas, como exemplo o trabalhador autônomo, se este vier a sofrer um acidente, o tomador de serviço irá responder civilmente, possuindo o dever de indenizar independente de culpa. Porém se o mesmo acontecer com um trabalhador permanente, que possui todos os seus registros formalizados não possui a garantia que será indenizado, pois neste caso iria aplicar a teoria subjetiva e naquele a objetiva.
Neste sentido a IV Jornada de Direito Civil adotou, o Enunciado 377. Como também  a 1a Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, editou o Enunciado 37:

377. O art. 7º, inc. XXVIII, da Constituição Federal não é impedimento para a aplicação do disposto no art. 927, parágrafo único, do Código Civil quando se tratar de atividade de risco.
37. Responsabilidade civil objetiva no acidente de trabalho. Atividade de risco. Aplica-se o art. 927, parágrafo único, do Código Civil nos acidentes do trabalho. O art. 7º, XXVIII, da Constituição da República, não constitui óbice à aplicação desse dispositivo legal, visto que seu caput garante a inclusão de outros direitos que visem à melhoria da condição social dos trabalhadores.
De acordo com os enunciados acima, verificamos que quando se tratar de atividade de risco não há qualquer obstáculo para que seja aplicada a teoria da responsabilidade civil objetiva, com as suas devidas ponderações.
Visto que na redação do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil, afirma que  “haverá indenização, independente de culpa, nos casos especificados em lei”, isto quer dizer que as leis especiais que versam sobre a responsabilidade civil objetiva continuam sendo aplicadas 
Já a parte final que dispõe sobre a atividade de risco, disciplinando que “haverá indenização, independente de culpa (…), quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”, significa que nem todas as atividades praticadas serão indenizadas, é necessário que esta seja de risco e que cause um dano. 
Em relação ao risco, deve ser analisado de acordo com o caso concreto, visto que há atividades que possui risco, mas que esses são mínimos, como também o contrário. Então para a aplicação desta teoria é necessário verificar a casuística. 
Em relação a isto a doutrina parte do pressuposto de que o risco da atividade deve ser maior que o risco médio da coletividade.
Nesse diapasão, o Enunciado 38 da IV Jornada de Direito Civil, preceitua que:

38. Art. 927: A responsabilidade fundada no risco da atividade, como prevista na segunda parte do parágrafo único do art. 927 do novo Código Civil, configura-se quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano causar a pessoa determinada um ônus maior do que aos demais membros da coletividade. 
Trazendo este entendimento para os casos de acidente do trabalho ou doenças ocupacionais, a ideia é de que a exposição do trabalhador ao risco de sua atividade deve ser maior do que o risco médio dos demais trabalhadores. 

9. METODOLOGIA


No estudo que segue foi utilizada uma pesquisa bibliográfica, realizada através do método dedutivo, que pretende analisar e verificar a responsabilidade civil objetiva a partir da premissa social para entender os casos concretos.
Em relação ao objetivo, temos uma pesquisa descritiva com uma abordagem qualitativa, com técnicas utilizadas de forma indireta, a saber: livros, doutrinas, tais como, artigos científicos impressos e digitais que dispõe sobre o tema. 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS


Com o advento do Código Civil de 2002, foi incluído o parágrafo único no artigo 927, o qual disciplina a responsabilidade civil objetiva, onde dispensa o pressuposto culpa para hipóteses estabelecidas neste artigo, que são: nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.
Assim analisamos se este dispositivo poderia ser aplicável no acidente de trabalho ou doença ocupacional, chegando à conclusão positiva. Fundamentada no artigo Art. 7º, XXVIII da Constituição Federal interpretado juntamente com o caput do respectivo artigo.
Visto que este trás a possibilidade de criação de direitos que protejam os trabalhadores, que é a função desta teoria. Pois no caso da responsabilidade civil subjetiva é necessário que o requisito culpa esteja cumulado com o dono e a conduta, e a ligação desses para que uma ação ou omissão ilícita seja indenizada.
Dessa forma, fica bastante complicado para o trabalhador provar a conduta culposa do empregador em diversos casos, saindo impune em diversas situações por falta de comprovação probante.
Por isso se fez necessário o surgimento da teoria da responsabilidade objetiva e a sua devida aplicação.  Pois nesta o trabalhador possui uma maior proteção, pois esta analisa a atividade praticada, um a vez que aquele que no exercício de sua atividade produz um risco de dano a outrem, tem o dever de indeniza-lo, mesmo que não tenha agido com culpa.
Desse modo, o acidente do trabalho e doença ocupacional são casos que ocorre muitas vezes por negligencia do empregador, por falta de cautela, mas também a grande parte destes ocorre por estarem trabalhando em um ambiente de risco que a todo o momento pode gerar um dano.
Por estes motivos a teoria da responsabilidade objetiva é aplicada nestes casos, visando proteger os trabalhadores, tendo ele os seus devidos direito quando sofrer o dano, buscando assim a paz social.
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